 ATA 006/2026.
Aos onze dias do mês de maio de 2026, às treze horas e quinze minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Pinhal, sito na Avenida Bandeira, n° 892, os integrantes da COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS, INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, os Vereadores: JOÃO PAULO TRES BARCAROLO, JANETE DURANTE POLETTI e SEBASTIÃO ALEXANDRE. Iniciada a reunião, os membros deliberaram sobre os seguintes projetos: Projeto de Lei do Executivo n° 049/2026: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR RUBRICA E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL, EXERCÍCIO DE 2026”, do qual foi emitido o parecer Nº 018/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 050/2026: ““AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2026” do qual foi emitido o parecer Nº 019/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 051/2026: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR VENDA DE BEM MÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO”, do qual foi emitido o parecer Nº 020/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 053/2026: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 3.846/2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 021/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 054/2026: “INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS MUNICIPAL, CONCEDE REMISSÃO DE JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 022/2026. Projeto de Lei do Executivo n° 055/2026: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA – CRELUZ, PARA MANEJO VEGETAL PREVENTIVO, RECONHECE COMO INEXIGÍVEL O CHAMAMENTO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do qual foi emitido o parecer Nº 023/2026. Nada mais havendo a ser declarado, o Presidente encerrou a reunião às quatorze horas e quinze minutos e esta ata foi lavrada para constar.          
JOÃO PAULO TRES BARCAROLO

JANETE DURANTE POLETTI
Presidente






Vice-Presidente

SEBASTIÃO ALEXANDRE
Relator
